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 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Aviso (extrato) n.º 4123/2013
Por despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração Pú-

blica datado de 02 de março de 2013, foi autorizada a consolidação defi-
nitiva da mobilidade interna na categoria da técnica superior Alexandra 
Manuela Sousa Alvarez Santos Alexandre, passando esta trabalhadora a 
integrar um posto de trabalho do mapa de pessoal desta Administração 
Regional de Saúde do Algarve, IP, nos termos do n.º 2 do artigo 64.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27/03, na redação dada pela Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro.

15 de março de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo, Miguel 
Madeira.

206834176 

 Aviso (extrato) n.º 4124/2013
Por despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração Pú-

blica datado de 02 de março de 2013, foi autorizada a consolidação 
definitiva da mobilidade interna na categoria da técnica superior Mar-
garida Alexandra Manita Pereira da Cruz Andrade Gouveia, passando 
esta trabalhadora a integrar um posto de trabalho do mapa de pessoal 
desta Administração Regional de Saúde do Algarve, IP, nos termos do 
n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/03, na redação dada pela 
Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro.

15 de março de 2013. — O Vogal do Conselho Diretivo, Miguel 
Madeira.

206834281 

 Centro Hospitalar do Oeste

Deliberação (extrato) n.º 783/2013
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar, de 07 de março de 2013:
Nomeado em comissão de serviço, pelo período de três anos, como 

Diretor de Serviço da área de Aprovisionamento do Centro Hospitalar 
do Oeste, o Administrador Hospitalar de 3.ª classe, Dr. Arménio Almeida 
Simões Neves, com efeitos reportados a 01 de janeiro de 2013, nos 
termos do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 188/2003, de 20 de agosto.

2013.03.14. — O Presidente do Conselho de Administração, Carlos 
Manuel Ferreira de Sá.

206833796 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Declaração de retificação n.º 366/2013

Procedimento simplificado conducente ao recrutamento
de pessoal médico para a categoria de assistente,

da área de psiquiatria, da carreira especial médica
Por ter sido publicado com inexatidão o aviso n.º 3518/2013, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 11 de março de 2013, 
retifica -se que onde se lê:

«9 — Horário de trabalho — O período normal de trabalho é de 
35 horas semanais.»

deve ler -se:
«9 — Horário de trabalho — o período normal de trabalho é de 

40 horas semanais.»
14 de março de 2013. — A Presidente do Conselho de Administração, 

Isabel Paixão.
206831843 

 Hospital Dr. Francisco Zagalo

Aviso (extrato) n.º 4125/2013
Para os efeitos previstos nos artigos 16.º e 17.º da Portaria n.º 207/2011, 

de 24 de maio e por deliberação do Conselho de Administração do Hos-
pital Dr. Francisco Zagalo de 13 de março de 2013, foi homologada a 
lista unitária de ordenação final, referente ao procedimento concursal 

comum simplificado para um posto de trabalho na categoria de assis-
tente de medicina interna, da carreira especial médica, aberto pelo aviso 
n.º 76/2013 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 4 de 
janeiro de 2013:

Filipa Costa de Mendonça Almeida — 16,23 valores
Paula Cristina de Castro Rosa — 13,95 valores
Zoya Klitna — 12,03 valores
15.03.2013. — O Presidente do Conselho de Administração, Nuno 

Lopes.
206832945 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Barcelos

Aviso n.º 4126/2013
Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 

22 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, torna-
-se público que se encontra aberto um concurso para o recrutamento e 
eleição do Diretor do Agrupamento de Escolas de Barcelos, pelo prazo 
de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do presente 
aviso no Diário da República.

1 — Os requisitos de admissão ao presente concurso são os constantes 
nos pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 02 de julho.

2 — Formalização das candidaturas:
2.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento, dirigido ao Presidente do Conselho Transitório do Agrupamento 
de Escolas de Barcelos, em modelo próprio, disponibilizado na página 
eletrónica da Escola Sede do Agrupamento — www.esbarcelos.pt — e 
nos seus serviços administrativos.

2.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado da se-
guinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, acompanhado de 
prova documental dos seus elementos, com exceção daqueles que se en-
contrem arquivados no respetivo processo individual e este se encontrar 
no Agrupamento de Escolas de Barcelos.

b) Projeto de Intervenção relativo à Unidade Orgânica, onde o can-
didato deve identificar os problemas, definir a missão, as metas e as 
grandes linhas de orientação da ação, bem como a explicitação do plano 
estratégico a realizar no mandato.

c) Certificado de Registo Criminal do candidato.

2.3 — Os documentos referidos nos números 2.1 e 2.2 devem ser 
entregues nos serviços administrativos da Escola Sede do Agrupa-
mento — Escola Secundária de Barcelos — Avenida João Paulo II, 
apartado 166, 4750 -304 Barcelos, em suporte de papel, em envelope 
fechado, das 9:30 às 16:45 horas, ou remetidos por correio registado 
com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado para 
a sua apresentação, ao cuidado do Presidente do Conselho Geral 
Transitório, para a Avenida João Paulo II, apartado 166, 4750 -304 
Barcelos.

3 — Admissão e exclusão de candidatos ao procedimento concursal:
3.1 — No prazo de 5 dias úteis após a data limite para a apresen-

tação das candidaturas serão afixadas na escola sede do agrupamento 
e divulgadas na sua página eletrónica as listas com o resultado do 
processo concursal prévio à eleição do Diretor com os candidatos 
admitidos e excluídos, considerando -se esta a forma de notificação 
dos candidatos.

3.2 — Das decisões de exclusão da comissão de apreciação das candi-
daturas cabe recurso, com efeito suspensivo, a interpor para o Conselho 
Geral Transitório, no prazo de dois dias úteis e a decidir, por maioria 
qualificada de dois terços dos seus membros em efetividade de funções, 
no prazo de cinco dias úteis.

4 — Os métodos de apreciação das candidaturas serão os seguintes:
a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente 

para efeitos de apreciação da sua relevância para o exercício das funções 
de diretor e o seu mérito;

b) A análise ao projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas;
c) O resultado da entrevista individual realizada com o candidato.

5 — Os critérios a utilizar na avaliação de cada um dos métodos são os 
que se encontram referidos no ponto 5 do artigo 5.º do Regulamento do 
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Procedimento Concursal para a Eleição do Diretor do Agrupamento de 
Escolas de Barcelos. Este regulamento pode ser consultado nos serviços 
administrativos da escola Sede —Escola Secundária de Barcelos — e 
na sua página eletrónica.

6 — Audição oral dos candidatos:
6.1 — Antes da eleição e depois de apreciado o relatório de avaliação 

das candidaturas, pode o Conselho Geral Transitório decidir efetuar 
a audição oral dos candidatos, apreciando melhor todas as questões 
relevantes para a decisão.

6.2 — A notificação e convocatória dos candidatos para a reali-
zação da audição oral são efetuadas com a antecedência mínima de 
oito dias úteis.

6.3 — A falta de comparência do interessado à audição não constitui 
motivo do seu adiamento, podendo o Conselho Geral Transitório, se 
não for apresentada justificação da falta até ao dia subsequente ao da 
marcação, apreciar essa conduta para o efeito do interesse do candidato 
na eleição.

7 — Enquadramento legal — Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 
com a redação do Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, e Código de 
Procedimento Administrativo.

13 de março de 2013. — O Presidente do Conselho Geral Transitório, 
Augusto Manuel Alves Vilas Boas.

206829332 

 Agrupamento de Escolas de Fornos de Algodres

Aviso n.º 4128/2013
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 37.º do Decreto -Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, faz -se pública a lista nominativa de pessoal 
do Agrupamento de Escolas de Fornos de Algodres, cuja relação jurídica de 
emprego público cessou por motivo de aposentação no ano civil de 2012: 

 Agrupamento de Escolas de Celorico da Beira

Aviso n.º 4127/2013

Lista de antiguidade do pessoal não docente
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de março, torna -se público que se encontra afixada 
no placard da entrada dos Serviços Administrativos desta Escola a lista 
de antiguidade de pessoal não docente deste estabelecimento de ensino, 
reportada a 31 de dezembro de 2012.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação, deste 
aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço, nos termos do 
artigo 96.º do referido decreto -lei.

5 de março de 2013. — O Diretor, Manuel António de Almeida Portugal.
206830409 

Nome Categoria Data Motivo

João Almeida Marques. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Professor do 1.º Ciclo do Ensino Básico . . . . . . . . . . . 30 -04 -2012 Aposentação
Aurora Paulo Almeida Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -07 -2012 Aposentação
Maria da Conceição Almeida Pacheco  . . . . . . . . . . . . . . Assistente operacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31 -08 -2012 Aposentação
Maria Isabel Barata Vale  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 -09 -2012 Aposentação

 12 de março de 2013. — O Diretor, Artur Francisco Almeida de Oliveira.
206823995 

 Estádio Universitário de Lisboa, I. P.

Aviso (extrato) n.º 4129/2013

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
e nomeação do júri do período experimental

Em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 37.º e na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna-
-se público que, na sequência do procedimento concursal comum, para 
constituição de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, para preenchimento de um posto de trabalho para a carreira de 
assistente técnico e categoria de coordenador técnico, aberto pelo aviso 
n.º 14476/2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 209, de 
29 de outubro de 2012, foi celebrado contrato de trabalho por tempo 
indeterminado com Maria Cristina Dias Grencho Boino, com efeitos 
a 1 de março de 2013, e com a remuneração mensal de € 1304,46, 

correspondente à 2.ª posição remuneratória e nível remuneratório 17.º, 
da categoria de coordenador técnico e carreira de assistente técnico.

Para efeitos do estipulado nos n.os 2 e 3 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, conjugados com os n.os 3 e seguintes do artigo 12.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o júri do período experimental 
terá a seguinte composição:

Presidente: Dr. João José Geraldes Santana Branco, coordenador dos 
Serviços Técnico -Desportivos do EUL.

Vogais efetivos: arquiteto Vítor Rodrigues Marques, chefe dos Ser-
viços Administrativos do EUL, que substituirá o presidente do júri nas 
suas faltas e impedimentos, e Dr. Rui Gonçalo Pires Pintado, técnico 
superior do EUL.

Vogais suplentes: Dr.ª Sandra Maria Lobão Policarpo, técnica superior do 
EUL, e Dr. Rui Santos da Fonseca, técnico superior em mobilidade no EUL.

14 de março de 2013. — O Presidente do Estádio Universitário de 
Lisboa, I. P., João Roquette.

206830547 

PARTE E

 INSTITUTO DE SEGUROS DE PORTUGAL

Deliberação n.º 784/2013

Distribuição de pelouros e delegação de competências
pelos membros do conselho diretivo

Nos termos do artigo 18.º do Estatuto do Instituto de Seguros de 
Portugal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 289/2001, de 13 de novembro, 
o respetivo Conselho Diretivo delibera:

1 — Delegar no Presidente do Conselho Diretivo, Professor Doutor 
José António Figueiredo Almaça, com a faculdade de subdelegar, as 

competências para os atos de orientação e gestão das seguintes áreas 
de funcionamento:

a) Direção de Supervisão (DSP);
b) Direção de Desenvolvimento e Relações Institucionais (DDI);
c) Departamento de Recursos Humanos (DRH);
d) Direção de Comunicação e Relações com os Consumidores/Gabi-

nete de Comunicação (DCCGCO).

1.1 — A presente delegação inclui a representação do ISP a nível 
nacional no âmbito do normal funcionamento daquelas áreas.

2 — Delegar no Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Dr. Filipe 
Alexandre Aleman Ferreira Serrano, com a faculdade de subdelegar, 




